
8. DA INDICAÇÃO DE CONSELHEIROS TITULARES E SUPLENTES COMO
REPRESENTANTES

8.1. As entidades e instituições escolhidas em reunião pública devem indicar, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à homologação do resultado do Chamamento
Público e, nos termos de seus respectivos Estatutos, Regimentos ou Ato Normativo próprio, o nome
de representante, para atuar como conselheiro titular, e o respectivo suplente na composição do
CONPLAN.

8.2. Caso a entidade ou a instituição permaneça omissa e não indique representante titular e
respectivo suplente no prazo indicado no item 8.1, competirá ao representante legal da entidade ou
da instituição escolhida, o exercício do mandato de conselheiro do CONPLAN.

8.3. A indicação dos representantes de que trata o subitem 8.1, deverá ser encaminhada via ofício à
Assessoria de Órgãos Colegiados, acompanhada dos documentos listados no Anexo I deste Edital.
8.4. Cabe a cada Entidade e Instituição, que tiverem seu processo de credenciamento homologado,
apresentar os documentos originais, que foram anexados no ato da inscrição, à Assessoria Técnica
de órgãos Colegiados - ASCOL, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação
do Distrito Federal - SEDUH, localizada no Edifício Sede da SEDUH, Setor Comercial Norte,
Quadra 01, Bloco A - Edifício Number One - Asa Norte, 18º Andar, no período de 12 de setembro a
16 de setembro de 2022, de 2ª a 6ª feira, das 8h às 12h e das 14h às 18h, conforme cronograma.
8.5. Os representantes titulares e respectivos suplentes, das entidades e instituições escolhidas por
segmentos, devem ser maiores de 18 (dezoito) anos.
8.6. A designação dos representantes de que trata o subitem 8.5, para terem assento junto ao
CONPLAN, sujeita-se:
8.6.1. às disposições e vedações da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990;
8.6.2. aos requisitos estabelecidos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019;
8.6.3. às disposições contidas no art. 19, §8º da Lei Orgânica do Distrito Federal;
8.6.4. à Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, recepcionada nesta Unidade da Federação pela
Lei Distrital nº 2.834, de 07 de dezembro de 2001, e demais legislações supervenientes;
8.6.5. à Lei nº 4.585, de 13 de julho de 2011, e demais legislações supervenientes; e
8.6.6. à observância do Decreto nº 40.899, de 17 de junho de 2020, quanto a cota de gênero, de 30%
de mulheres, de forma a garantir a participação plena e efetiva.
9. DO CRONOGRAMA

DATAS ETAPAS

05 de julho de
2022

Publicação do Edital – DODF – Jornal de Grande Circulação e sítio da Seduh

De 05 de julho,
ininterrupto, a 22
de julho de 2022,
impreterivelmente

até às 18h
(horário de
Brasília)

Credenciamento das Entidades - via sistema eletrônico
http://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

12 de agosto de
2022

Divulgação da Lista das Entidades e Instituições com credenciamento deferido e indeferido -
via sistema eletrônico http://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

De 15 de agosto,
ininterrupto, a 19

de agosto de
2022,

impreterivelmente
até às 18h
(horário de
Brasília)

Interposição de Recurso contra a decisão do credenciamento indeferido
http://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

29 de agosto de
2022

Divulgação do Resultado do Recurso

30 de agosto de
2022

Divulgação do critério de identificação via sistema eletrônico
http://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

02 de setembro de
2022

Divulgação da Relação final de Entidades credenciadas para participar do processo de
escolha em reunião pública no DODF – Jornal de Grande Circulação e sitio da Seduh

05 de setembro de
2022

 

14h: Reunião Pública para escolha das entidades
Link de acesso a sala virtual:
https://us02web.zoom.us/j/85353621165?pwd=dkhNdUFrNGI5QkgxM0hRR3VLdjFndz09

09 de setembro de
2022

Divulgação da Homologação do Resultado do Chamamento Público no DODF – Jornal de
Grande Circulação e sitio da Seduh

12 de setembro a
16 de setembro de

2022

Apresentação de documentação original: Das entidades e instituições homologadas;
Apresentação dos documentos listados no Anexo I do Edital de Chamamento Público: Dos
representantes (Titular e Suplente); e ainda acompanhado da:
Indicação via Ofício do representante da entidade no CONPLAN (Titular e Suplente)

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Não serão analisados os pedidos de credenciamento e documentação apresentados fora dos
prazos estipulados no item 5.1 deste Chamamento Público.
10.2. O voto a ser exercido por cada entidade credenciada deve ser realizado no âmbito do
respectivo segmento.

10.3. Não serão atendidos consultas ou pedidos de esclarecimentos solicitados
pessoalmente, por telefone, ou por quaisquer outros meios que não os estabelecidos no
presente Edital e, tampouco, aqueles solicitados fora do prazo estabelecido no cronograma
ou, ainda, aqueles eventualmente dirigidos a outros servidores ou dirigentes da SEDUH.
10.4. O presente Chamamento Público, enquanto procedimento adotado com vistas a
escolha de conselheiros representantes da sociedade civil para integrarem a composição do
CONPLAN, necessariamente, deve observância aos princípios da isonomia, legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, probidade administrativa e vinculação ao
instrumento convocatório.
10.5. Compete às instâncias superiores da SEDUH dirimirem os casos omissos e as
situações não previstas neste Chamamento Público, desde que não contrariem as
disposições contidas na Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 975, de 19 de outubro de 2020, e no Decreto nº 35.771, de 1º de setembro
de 2014, alterado pelo Decreto nº 40.899, de 17 de junho de 2020 e Decreto nº 41.692, de
05 de janeiro de 2021.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

 
ANEXO I

Edital de Chamamento SEDUH - 01/2022
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

1 1 (uma) foto 3x4, colorida

2 Ficha de cadastro http://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

3
Cópias: Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoa Física – CPF, Título de Eleitor e
Contracheque (atualizados)

4
Comprovante de Votação ou Declaração de Quitação expedida por órgão Eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

5
Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (dispensados da
apresentação desta os maiores de 45 anos)

6
Número do PIS/PASEP e Data de Emissão. Se necessário, solicitar na Caixa
Econômica Federal (PIS) ou no Banco do Brasil (PASEP)

7 Cópia do Comprovante de Residência (água, luz ou telefone)

8 Cópia do Comprovante de Escolaridade

9 Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso)

10
Número da Conta Corrente do Banco de Brasília - BRB - (Caso não tenha, solicitar
Ofício junto à Diretoria de Gestão de Pessoas – SEDUH/SUAG/COGEP/DIGEP para
apresentar ao BRB).

11 Declaração de bens e rendimentos ou Declaração IR Exercício 2022 ano base 2021

12
Certidão Negativa Criminal da Justiça Eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais

13
Certidão Negativa da Justiça Militar Federal https://www.stm.jus.br/servicos-
stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa

14
Certidão Negativa expedida pelo Banco Central do Brasil
https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/

15
Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares - TCDF
http://www.tc.df.gov.br/web/tcdf1/certidao-de-regularidade-em-contas

16
Certidão Especial – Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Território – TJDFT
https://www.tjdft.jus.br/servicos/certidao-nada-consta

17 Certidão Negativa Justiça Federal TRF 1 http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/

18
Formulário de Solicitação de Nomeação ou Designação
http://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

19
Declaração de que não acumula gratificação pela participação em mais de um órgão
de deliberação coletivahttp://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

20
Declaração de Inexistência de Causa de Inelegibilidade e de Impedimentos
http://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

21
Declaração de Inexistência de Vínculo, Dependência Econômica ou Comunhão de
Interesses http://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL – BRASÍLIA AMBIENTAL

APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO AMBIENTAL SIMPLIFICADO
(RAS)

PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - SETOR COMERCIAL JARDIM BOTÂNICO
- LOTES 1 A 7

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS)
O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL - IBRAM/DF - convida todos os interessados para
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a Audiência Pública VIRTUAL de apresentação e discussão do RELATÓRIO

AMBIENTAL SIMPLIFICADO (RAS) para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO,

referente ao licenciamento ambiental (Licença Ambiental Simplificada (LAS)) do

empreendimento denominado Parcelamento de Solo Urbano - SETOR COMERCIAL

JARDIM BOTÂNICO - LOTES 1 A 7, localizado na Região Administrativa Jardim

Botânico – RA XXVII/DF. INTERESSADO: Companhia Imobiliária de Brasília - Agência

de Desenvolvimento do Distrito Federal – Terracap. Processo SEI 00391-00002385/2020-

17. Em virtude das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente

do novo coronavírus estabelecidas pelo Governo do Distrito Federal, bem como visando

uma maior participação, a Audiência Pública será realizada de forma VIRTUAL, com

transmissão ao vivo, no dia 11 de AGOSTO de 2022, com início às 19h00min e

encerramento previsto para às 21h45min. As instruções relativas aos canais de transmissão

e respectivos procedimentos para acesso e participação serão divulgadas previamente, no

prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da data de realização da audiência pública,

no endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br e ficarão disponíveis até o encerramento da

Audiência Pública. Os estudos, regulamento da audiência e demais documentação poderão

ser acessados por meio do endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - BRASÍLIA

AMBIENTAL

Presidente

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PRIMEIRO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº

01/2021 - SLU/PRESI/DIAFI

PROCESSO SEI Nº: 00094-00004979/2021-90. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF, e VALOR AMBIENTAL LTDA, CNPJ

nº 07.026.299/0001-00. DO OBJETO: Retifica a redação da CLÁUSULA SEGUNDA –

DO OBJETO, CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETENÇÃO, e CLÁUSULA SÉTIMA –

DA DEVOLUÇÃO DOS VALORES RETIDOS do Termo de Compromisso nº 01/2021.

DA VIGÊNCIA: O presente Termo possui vigência a contar da última assinatura das partes

no Sistema SEI/GDF. DATA DA ASSINATURA: 04/07/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo

SLU/DF, SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente e WILSON GOMES DE

OLIVEIRA, Diretor-Substituto de Administração e Finanças e pela CONTRATADA:

ANDRÉ DA COSTA RAMOS, BERNARDO QUEIROZ NUNES ALVES e DIETER

TOMOO KOPP IKEDA, Representantes Legais.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS Nº 08/2022

PROCESSO SEI Nº: 00094-00001570/2022-01. PARTES: SERVIÇO DE

LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a COOPERATIVA

DE RECICLAGEM AMBIENTAL - COOPERDIFE. CNPJ nº 10.664.038/0001-12.

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a exclusão da cláusula décima

sexta do contrato original, que trata da abertura de conta vinculada, tendo em vista

que a contratação não se amolda à descrição de dedicação exclusiva de mão de

obra, nos termos da Instrução Normativa nº 05/2017 - MPOG. DATA DE

ASSINATURA: 30/06/2022. DA VIGÊNCIA: O presente Termo entra em vigência

na data de sua assinatura. SIGNATÁRIOS: pelo SLU/DF, SILVIO DE MORAIS

VIEIRA, Diretor-Presidente e DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, Diretora

Administrativo e Financeiro, e, pela CONTRATADA: GILMAR CLEMENTINO

DA SILVA, Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2022

PROCESSO SEI Nº: 00094-00001610/2022-14. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a COOPERATIVA DE

TRABALHO RECICLA MAIS BRASIL, CNPJ nº 37.903.920/0001-20. OBJETO: O

presente termo aditivo tem por objeto a exclusão da cláusula décima sexta do contrato

original, que trata da abertura de conta vinculada, tendo em vista que a contratação não

se amolda à descrição de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Instrução

Normativa nº 05/2017 - MPOG. DA VIGÊNCIA: O presente Termo entra em vigência

na data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 30/06/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo

SLU/DF, SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente e DARLEY BRAZ DE

QUEIROZ, Diretor de Administração e Finanças e, pela CONTRATADA:WILLIAM

SOUSA SANTOS, Presidente.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2022

PROCESSO SEI Nº: 00094-00001581/2022-82. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a COOPERATIVA DE TRABALHO

DE CATADORES ECOLIMPO, CNPJ nº 01.567.525/0001-76. OBJETO: O presente

Termo Aditivo tem por objeto a exclusão da Cláusula Décima Sexta do Contrato original,

que trata da abertura de conta vinculada, tendo em vista que a contratação não se amolda à

descrição de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Instrução Normativa nº

05/2017 - MPOG. DA VIGÊNCIA: O presente Termo entra em vigência na data de

assinatura. DATA DE ASSINATURA: 28/06/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF,

SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente e DARLEY BRAZ DE QUEIROZ,

Diretor de Administração e Finanças e, pela CONTRATADA: JOÃO HIDELBRANDO

SANTANA GOMES, Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2022

PROCESSO SEI Nº: 00094-00001584/2022-16. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a ASSOCIAÇÃO DE

CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVElS VENCENDO OS OBSTÁCULOS,

CNPJ nº 27.993.314/0001-99. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a

exclusão da Cláusula Décima Sexta do Contrato original, que trata da abertura de conta

vinculada, tendo em vista que a contratação não se amolda à descrição de dedicação

exclusiva de mão de obra, nos termos da Instrução Normativa nº 05/2017 - MPOG. DA

VIGÊNCIA: O presente Termo entra em vigência na data de assinatura. DATA DE

ASSINATURA: 30/06/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, SILVIO DE MORAIS

VIEIRA, Diretor-Presidente e DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, Diretor de

Administração e Finanças e, pela CONTRATADA:LÚCIA FERNANDES DO

NASCIMENTO, Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2022

PROCESSO SEI Nº: 00094-00001585/2022-61. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a COOPERATIVA DE CATADORES

DE MATERIAIS RECICLÁVEIS - RENASCER, CNPJ nº 16.604.221/0001-09. OBJETO:

O presente termo aditivo tem por objeto a exclusão da cláusula décima sexta do contrato

original, que trata da abertura de conta vinculada, tendo em vista que a contratação não se

amolda à descrição de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Instrução

Normativa nº 05/2017 - MPOG. DA VIGÊNCIA: O presente Termo entra em vigência na

data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 30/06/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo

SLU/DF, SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente e DARLEY BRAZ DE

QUEIROZ, Diretor de Administração e Finanças e, pela CONTRATADA:MARIA DE

FÁTIMA MARTINS DOS SANTOS, Presidente.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2022

PROCESSO SEI Nº: 00094-00001586/2022-13. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a COOPERATIVA E TRABALHO

DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS

AMBIENTAL - COOPERE, CNPJ nº 10.756.259/0001-10. OBJETO: O presente termo

aditivo tem por objeto a exclusão da cláusula décima sexta do contrato original, que trata

da abertura de conta vinculada, tendo em vista que a contratação não se amolda à

descrição de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Instrução Normativa nº

05/2017 - MPOG. DA VIGÊNCIA: O presente Termo entra em vigência na data de

assinatura. DATA DE ASSINATURA: 30/06/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF,

SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente e DARLEY BRAZ DE QUEIROZ,

Diretor de Administração e Finanças e, pela CONTRATADA:ANA CLÁUDIA

ARAÚJO, Presidente.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2022

PROCESSO SEI Nº: 00094-00001587/2022-50. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a R3 COOPERATIVA DE

CATADORES DE SANTA MARIA, CNPJ nº 22.889.465/0001-88. OBJETO: O presente

termo aditivo tem por objeto a exclusão da cláusula décima sexta do contrato original, que

trata da abertura de conta vinculada, tendo em vista que a contratação não se amolda à

descrição de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Instrução Normativa nº

05/2017 - MPOG. DA VIGÊNCIA: O presente Termo entra em vigência na data de

assinatura. DATA DE ASSINATURA: 30/06/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF,

SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente e DARLEY BRAZ DE QUEIROZ,

Diretor de Administração e Finanças e, pela CONTRATADA:VILANY FREITAS DE

SOUSA FILHA, Presidente.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 17/2022

PROCESSO SEI Nº: 00094-00001588/2022-02. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a COOPERATIVA DE TRABALHO

RECICLE A VIDA DE CATADORES DO DF, CNPJ nº 22.884.599/0001-06. OBJETO: O

presente Termo Aditivo tem por objeto a exclusão da Cláusula Décima Sexta do Contrato

original, que trata da abertura de conta vinculada, tendo em vista que a contratação não se

amolda à descrição de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Instrução

Normativa nº 05/2017 - MPOG. DA VIGÊNCIA: O presente Termo entra em vigência na

data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 30/06/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo

SLU/DF, SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente e DARLEY BRAZ DE

QUEIROZ, Diretor de Administração e Finanças e, pela CONTRATADA: CLEUSIMAR

ALVES DE ANDRADE, Representante Legal.
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